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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.139
De 01 de outubro de 2018

Dispõe sobre denominação de via 
pública do Município, denominando-a, 
respectivamente, de Rua Waldomi-ro 
Amendola.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 05” implantada no Loteamento 
Jardim Gerot-to, nesta cidade e município de Mirassol – SP, 
tem seu início na Rua Projetada 12 e o seu término na Rua 
Projetada 13, do referido Loteamento, passa a denominar-se 
“Rua Waldomiro Amendola”.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o artigo 1º des-ta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA WALDOMIRO AMENDOLA”

Empresário

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 01 de outubro de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal, 
na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2018

PROCESSOS Nº 092 e 093/2018 - D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Aquisição de materiais permanentes (freezer 
horizontal e longarinas) e câmara de conservação de vacinas 
para uso da Farmácia Central e UBS Ernani da Gama Correa 

- Departamento de Saúde.

TIPO: “MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM”.

DATA/HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 
19 de outubro de 2018, às 09:00 horas, Praça Dr. Anísio 
José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 01 de outubro de 2018.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Decisão do Prefeito

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2017 – PROCESSO Nº 

082/2017
DELIBERAÇÃO DE REEQUILIBRIO DE PREÇOS

ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRASSOL

CNPJ: 46.612.032/0001-49

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL, ESTADO 
DE SÃO PAULO, torna público que, em virtude de parecer 
jurídico e deliberação do Eximo. Chefe do Poder Executivo, 
acerca do requerimento registrado sob nº 014323/09/2018 
protocolado pela empresa POSTO MONTE CARLO 
INTERIOR EVENTOS LTDA, e, do capitulado no artigo 12º, 
§ 1º do Decreto Municipal nº 4.418, de 10 de maio de 2010 e 
suas alterações c/c Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, afim de reestabelecer o equilíbrio econômico 
financeiro, e ajustar o preço dos insumos de acordo com o 
praticado no mercado, fica DEFERIDO o presente ajuste 
afim de reequilibrar o preço do ITEM 01 (DIESEL S-10): 
de R$ 3,599 (três reais e cinquenta e nove centavos) para 
R$ 3,849 (três reais e oitenta e quatro centavos); devendo 
a publicação legal do presente termo, ser processada nos 
moldes do parágrafo único, do art. 9º do Decreto Municipal 
nº 4.418/2010 e suas alterações.

Os efeitos do presente termo, entram em vigor a partir 
desta data.

Mirassol/SP, 01 de outubro de 2018.

ANDRÉ RICARDO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL
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Extrato

PREGÃO PRESENCIAL Nº 065/2018 - PROCESSO Nº 
103/2018 D.A.-D.C.L.

OBJETO: Aquisição de alimentação e materiais de copa, 
cozinha, higiene e limpeza para os mesários e auxiliares da 
Justiça Eleitoral para os turnos das eleições de 2018.

Empresas Credenciadas: NUTRICIONALE COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, LEANDRO ZANELATO VISCARDI 
22356745858 e GRANCASA COMERCIAL LTDA – ME.

Considerando o critério de julgamento fixado no Edital, 
qual seja, Menor Preço Unitário Por Item, adjudica as 
empresas vencedoras: GRANCASA COMERCIAL LTDA – 
ME, os itens 05 e 06 do Anexo I do Edital, com valor total de 
R$ 965,00 (novecentos e sessenta e cinco reais), LEANDRO 
ZANELATO VISCARDI 22356745858, os itens 02, 07, 08 e 
09 do Anexo I do Edital, com valor total de R$ 24.724,80 
(vinte e quatro mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta 
centavos) e NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA os itens 01, 03 e 04 do Anexo I do Edital, com valor 
total de R$ 1.251,90 (um mil, duzentos e cinquenta e um 
reais e noventa centavos).

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 01 de outubro de 2018.

José Renato dos Santos Filho

Pregoeiro
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Editais
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